
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GÀBINETE DO PRBFEITO

Oficio no1 .13712023 Mococa-SP, 04 de dezembro de 2023.

Sr. Presidente

Pelo presente, encaminhamos o anexo Projeto de Lei
Complementar para análise e votação desta Douta Câmara de Vereadores, nos termos do
artigo 39 da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir:

Visa o presente Pro.ieto de Lei Complementar autorizar a
d91e!o, com encargos, de área da Prefeitura Municipal de Mococa, à empresa
"MECALUTTI SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA ME, nos termos da Lei Complemeniar no
515/18.

Tal empresa encontra-se em atividade desde 30 de abril
d.e 2014, no ramo de Sêrviços de Usinagem, Tornearia e Solda, ocupando um dos espaços
da lncubadora de Empresa de nossa cidade.

Referida empresa necessita ampliar suas instalações em
razáo do aumento da demanda de serviços, uma vez que o espaço atual não permite
maiores investimentos.

A área objeto deste Projeto de Lei, faz parte do Distrito
lndustrial lll, localizado à margem da SP 340, sentido Casa Branca /Mococa.

Assim, solicitamos a apreciação e posterior aprovação do
Projeto de Lei Complementar

Atenciosa

EDUARDO IBEIRO BARISON
Prefe to Municipal

Exmo. Sr.
Guilherme de Souza Gomes
DD. Presidente da Câmara Municipal de Mococa-Sp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PITEFEITO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'..,.':?.. DE 04 DE DEZEMBRO OE2023

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito ÀIunicipal de Mococa,

Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

Sessão Ordinária realizada no dia _ de _ de 2023,

aprovou Projeto de Lei ComplemenlaÍ no .<5 t2023, de

autoria do Sr. Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro

Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Complementar.

Art. 1o. Fica o Municípjo de Mococa, através do Poder

Executivo, autorizado em proceder à Doação de Área à empresa .MECALUTTI SERVI

IUECÂNICOS LTDA ME", inscrita no CNpJ sob número 20.168.943/0001-3S,

apurado no processo no respectivo processo administrativo. o imóvel abaixo espec

GLEBA E-38.2

Com inicio no marco GAl,seguindo em linha reta .oncle confronta com a Gteba E-3ü
1,mede 56,59 metros,até encontrar o marco 0-1A;Daí,deflete à esquerda.em tinha reta,onde
confronta com a Gleba E-3A, numa distancia de 26.734. até encontrar o marco O-18
;Daí,deflete à esquerda,em linha reta,onde confronta com a Gleba E-38-3.numa distância de
56,66 metros,até encontrar o marco GA2.Dai,deflete a esquerda.em linha reta,onde
confronta com a Gleba E-4 ,numa distância de 29,72 metros,até encontrar o marco inicial
desta descição,fechando uma área de 1 .596.38 metros quadrados.

Arl. 20. Para eíe,to da doaçâo com encargos fica atribuído ao
imóvel o valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais), o metro quadrado, totalizando R$

46.295,02 (quarenta e seis mil duzentos e noventa e cinco reais e dois centavos), conforme

laudo de avaliação elaborado pelos pêritos nomeados pela portaria no 77, de 02 de fevereiro

de2021.

Dispõe sobre a Doaçâo de área, com base na Lei 515,
de 11 de dezembro de 20^18, para a empresa
'MECALUTTT SERy,ÇOS MECANTCOS LTDA ME'.



APRO ADO
\ I 2ü-íj-_

i

t)

.l

Gon es

APROVADO
a-/-r,4^ru

de Saza &mes
Presidente

I

t&
.oz



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Art. 30. O donatário, no ato da assinatura do contrato de

doaçáo, assumirá os seguintes encargos:

l- empregar, diretamente mais 30 (trinta) empregados, no

mínimo;

ll - realizar o total de seu faturamento no Município de Mococa;

lll - dar preferência na aquisiçáo de matérias primas utilizadas

em sua produção, neste Município;

Art. 40. Somente após o cumprimento dos encargos assumidos

e constantes nesta Lei complementar e na Lei n'4.93812e21 será lavrada a escritura de
doação definitiva, que deverá ser registrada em cartório no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 50. Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos na Lei

no 4.93812021, bem como os previstos nas demais leis que regem a matéria, o imóvel doado

será revertido ao patrimônio público, com todas as edificações, independentemente de
quaisquer indenizaçôes por parte do Poder Público à Donatária.

Art. 60. Fica o poder Executivo dispensado da publicação do

Processo Administrativo, permanecendo o mesmo à disposição para consulta pública.

Art. 70. Fica dispensada a realizaçáo de licitação em razão do
interesse público existente na presente doação com encargos, na forma do §4o do artigo í7
da Lei no 8.666/93, bem como em razão do disposto no artigo go, vlll, da Lei orgânica do
Município e na Lei Complementar no 515/1 8.

Art. 8o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação

Art. 90. Revogam-se as disposiÇões em contrário.

ococA,04 DE DEZEMBRO DE 2023.PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeito Mu
flson



feihrra Municipal de Mococa
Secr#ia MrÍtcipal ê EngeÍ*taria e InfraesÊruüra urüana

Rue X\, & tlo,Ertío, § - Cgrü! - lE - Sâo Patlo
TeL: (19) GôS@ - Poítd úa Cilads*L !q!í-I!9@§-qgÍ!Dr

ilÉlruqlrÍ úÃ§üJilrt5

Psra dcgdobÍs da 6hba E-38, sltuado ncsta ddadc, dê pÍoDÍlêdãde da Frcfeltura

MihiJpal de Mococa, t{O D&trito 3,com uma área de 4.789,16 ÍnetroÉ quadradotcom

descri$o a seguir:

GIEÊÂ É.ÚÊ.í

@ín lnkJo no manco GÀ seguin& em linha Íetâ,onde confronta com a 6leba

ÍF4,mede 56,665 m€tros,ãté encontrar o maÍGo O.üDaídeflete à esquerda,em krha
reta,onde confrsrta com a Gleba E-34, nunu disÊancia de 26,7*, até encontrar o
maÍco O'1A;Daí,deflete à esquerda,em linha reta,onde confÍonta com a Gleba E-3&

2,numa distância de 56,59 metÍos,até encontraÍ o marco GÂl;Daídef,ete a

esqieÍda,em linha rete,onde confronta com a Gleba E4 ,numa distância

metro§,até en@núãr o marco inicial desta descrição,Hrildo uma área de

metros quadrados.

de

6rrBÊ-3&Z

Com inkb no marco GAl"seguirdo em linha Íeta ,onde orfroírta conr a &âa
E-3&1,mede 56,59 írrctros,até enconrar o miroo &lA;Daídeílete à esguerda,ern

linhâ rete,oírde onfionta com a 6leba E-3À numâ distancja de 26,734, até eocoÍrtnr
o maco GlB;Daí,deflete à esguerda,em linha reta,onde confronta com a G&üa E€&
3,numa distàrcia de Se,ee metÍos,ãté enoontraÍ o maÍoo 0-42;ÍXÍdef,ete a

esqnerda,enr linha rêtâ,onde contonta com a Gleba E-4 ,numa distfucia de *),72
metros,até encontrar o manco inicial desta fusição,êdlando uma área de 1.596,!18

metrc quadrados.

6É-€H E-C&3

Com inldo no maÍEo GA2Éêgulndo em lanha rête,oírdê confroma com a deba
E-3&2,medà 56,66 metros,até mcosruzr o marco G1B;Í)aí,defrcte à esguordaem

lfuúra Íeb,oírde confronta conr a Gleba E-3À rume dtst ncb & 26,7,14,, até êncootÍa.

o maroo !i-&1 ;Í)aíde'f,ete à esquerda,em linha Íeta,ondê cofronta corn a Gleba E

G,ruma distân a de 56,81 metroqaté en@nttar o maiDo 3.B;Dddefrete a

ecquedqem llnha Íete,onde confrrona om a Gleba E4 ,nuÍra dlstância de 28,56



feitura Municipal de Mococa
Seoetaria Municitxl de Engerüada e Infraesfirfura Urbana

Rua xV ê i5lÊírúm, 360 - Cênúo - k - Sáo Pelo
Íê1.: (í9 36569D - Poítá & CiffiÉ: lllrJlgeeg.ggLDl

mêtro.,.té énoontrar o maÍco lnldal dêsta dêscrlção,Íedtando uma área de 1.596,t10

metros guadrâdos.

MOCOCA-SP, 01 DE OEEMBRO DE 2023
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SBCRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Mococa-SP, 11 de dezembro de 2023

Ofi,cio n"\.152/2023

Sr. Presidente.

Atenciosamente.

\- CÂMARA MUNICIP
MOCOCA

Ãq
IPROTOGô LO

NUMERO DATA IRO BARISON

3 [\\!].\)3 Municipal

Exmo. Sr.

Guilherme de Souza Gomes

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mococa-SP

UARDORUERICA

Pelo presente, encaminhamos Mensagem

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar número W, (MECALUTTI
SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA ME) no que se referee à geração de novos

empregos.

Na realidade, tratando-se de empresas de
pequeno porte, a geração futura de empregos será de 06 (cinco) empregos de

início e não 30 (trinta) como anteriormente informado.

Assim, solicitamos a apreciação e posterior
encaminhamento para aprovação do Projeto de Lei Complementar.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTÀR N' 05512023

REGIME DE TRÂMITAÇAO: I]RGENCIA ESPECIAL

Nos termos do art. 177, do Regimento

I
Interno da Câmara Municipal, nomeio camo relatora especial a

a\ii

vereadora Adriana Batista da Silva.

Plenário Venerando Ri Silva, l1 de dezembro de2023.

G HER]VIE DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍicio'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praçã Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg-br

PROCESSO N'26412023

DESPACHO

E

':

.:
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dstrúococaCâmara Municipal
PODER LEGISI-{TIVO

RELATORíA) ESPECIAL

nrrrnÊNcta :- pRoJETo DE LEr CoMpLEMENTAR N'
05512023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO :- Dispõe sobre a Doação de área, com base na Lei
515, de 1l de dezembro de 2018, parâ a empresa
''MECALUTTI SERYIÇOS MECI\À{ICOS LTDA
lvlE". ' !

RELATORA
ESPECIAL :- Adriana Batista da Silva

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tém plena ppcedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhêJa na fonrfi como q*ftS+\çxarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 1 I de dezembro de 2023.

Adriana Batista da Si peqiat- Relatora Es
í

EdiÍicio "Dra. Esther de F
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP Mocaica/SP

Teleíone (19) 3656-0002 - www b
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

VOTAÇÃO NOMINAL

11/1212023
20H30

SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA

C
ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO)

cJ- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

c4- CLAYTON DIVINO BOCH

ELISANGELA MAZIERO o5-

{)6- GUILHERME GOMES

7- JOSE ANTONIO SOUSA (ZEDA COBRÂ)

o8- JOSE ROBERTO PERETRA (BOB)

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA) c
Vi0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

(»oÇÃo)

o11- PAULO SERGIO MIQUELIN

Ct2- PRISCILA GONÇALVES

6)13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

Lt4- THIAGO JOSE COLPANI Y15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL

ffiffi

EdiÍicio "Drâ. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

+0" sessÃo onorNrÁRra 18'LEGTSLATURA - 3" psnÍooo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 05512023
1" DISCUSSÃO

t2023

VOTOS

Favorá
vel ttt
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

RESULTADO
Favoráveis
Contriírios
Abstenções

lJ
Ausentes
Total

fr

1o Secretiirio

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP; 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

VOTACÃO NOMINAL

29" SESSÃO EXTRAORDINÁNTA I A" LEGISLATURA 3" PERÍODO
1t/12/2023
21H00
MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'05512023
2'DISCUSSÃO

/2023

VOTOS

ADRIANA BATISTA DA SILVA €
1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO) d
J. BRASILINO ANTONIO DE MORAES o
4- CLAYTON DIVINO BOCH c
5- ELISANGELA MAZIERO 0
6- GUILHERME GOMES c
7- JOSÉ ANTÔNIO SOUSA @ÉDACOBRA) 0
8- JOSE ROBERTO PERTIRA (BOB) C

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA) 0
10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

(DoÇÃo)

11- PAULO SERGIO MIQUELIN o
t2- PRISCILA GONÇALVES (0
13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI o
14- THIAGO JOSE COLPANI

15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA Y

ffiffi

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Íelefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

SESSÀO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

VEREADORES Favorá
vel
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

RESI]LTADO
Favoráveis
Contrifu:ios
Abstenções
Ausentes
Total

t

l" SecreüiLrio

u
,d1 2

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: .13.730{47 - Momca/SP

Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br


